
1.  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMPUS FELIZ 
CAMPUS FELIZ 

TERMO Nº 955/2022 - IFRS / CF-FLZ (11.01.10) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Feliz - RS, 25 de Novembro de 2022

2º TERMO DE APOSTILAMENTO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul do Campus Feliz, neste 
ato representado pelo Ordenador e Diretor Geral, registra o presente instrumento.

Trata-se de apostilamento dos itens 15 e 16 do Contrato nº 84/2019, nos termos do artigo 65, § 8°, da 
Lei nº 8.666/93, Cláusula 6ª do Contrato e Cláusula 16ª do Termo de Referência, tendo em vista o IPCA 
do período com efeitos a partir de 13/09/2022:

Valores nominais com efeito a partir de 13/09/2022:

Grupo Item
Saída do 
Campus:

Unidade de Medida

Quant.

R$ 
Unitário

R$ Total do 
Item

R$ Total do 
Grupo

(12 
meses)

8

15

Feliz

Diária (com 100km 
livres)

180 793,42 142.815,60

233.265,60

16 Km Excedente 15.000 6,03 90.450,00

Valores retroativos das diferenças entre 13/09/2022 e até a apuração em 23/09/2022 é de de R$ 471,15 
(item 15) e R$ 223,03 (item 16), respectivamente.

Nada obstante, oportunamente, recomenda-se sua ratificação no próximo termo aditivo.

Ordenador de Despesas

(Assinado digitalmente em 25/11/2022 10:10)
MARCELO LIMA CALIXTO

DIRETOR - TITULAR 
CAMPUS FELIZ

Matrícula: 1847670
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